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 PARECER CEE Nº   145     /2005

Nega  provimento  ao  recurso  interposto 
pelo  Centro  Educacional  Elizabeth 
Moura,  localizado na Rua D, Quadra 23, 
Lote  27,  Monte  Verde,  no  Município  de 
Itaboraí, e dá outras providências.

HISTÓRICO

Eliete da Silva Moura Umbelino, portadora da cédula de identidade nº 06126864-5, emitida 
pelo IFP e Sidney da Silva Moura, portador da cédula de identidade nº 06126863-7, emitida pelo IFP, na 
condição de Representantes Legais da mantenedora da instituição de Ensino Básico CEDEM, situado na 
Rua D, Quadra 23, Lote 27, Monte Verde, Município de Itaboraí, requerem a este Conselho, em grau de 
recurso, autorização para funcionamento do Ensino Fundamental, de 1ª a 4ª série.

Os interessados afirmam que “todas as exigências feitas pela Equipe de Assessoria de 
Acompanhamento e Avaliação já foram cumpridas”, mas o parecer conclusivo da Comissão Verificadora 
é desfavorável, já que exigências foram solicitadas, e não atendidas.

Em  13/12/04,  o  processo  é  encaminhado  à  Metropolitana  IX,  para  que  a  Comissão 
Verificadora possa efetuar  nova verificação e laudo atualizado.  Em 20/12/04,  é enviado à Comissão 
Verificadora.

A  segunda  Comissão,  composta  por  três  Inspetoras  (Marlene  Monteiro  Vieira,  Denilza 
Cardozo de Abreu e Dulcimara Gathano Robertson), constata que algumas exigências ainda não foram 
cumpridas. Diante do exposto, o parecer conclusivo da Comissão Verificadora nega a autorização para o 
funcionamento do Centro Educacional Elizabeth Moura com o Ensino Fundamental de 1ª a 4ª série, em 
29/03/05.

VOTO DO RELATOR

Com  base  nos  laudos  denegatórios  das  Comissões  Verificadoras  da  Coordenação  de 
Inspeção Escolar do Estado, endossados, inclusive, pela Assessoria Técnica deste Colegiado, indefiro o 
recurso  interposto  pelo  Centro  Educacional  Elizabeth  Moura  em  03  de  dezembro  de  2003, 
encaminhando-se o  processo àquela Coordenação para os providências cabíveis deste indeferimento.

CONCLUSÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Básica acompanha o voto do Relator.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2005.

Irene Albuquerque Maia – Presidente
João Pessoa de Albuquerque – Relator
Amerisa Maria Rezende de Campos
Angela Mendes Leite
Arlindenor Pedro de Souza
Esmeralda Bussade
José Carlos da Silva Portugal
Rose Mary Cotrim de Souza Altomare 
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CONCLUSÃO DO PLENÁRIO

O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.

Sala das Sessões, no Rio de Janeiro, em  21 de  junho  de 2005.

Roberto Guimarães Boclin
Presidente

Homologado em ato de 22/07/2005
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